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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

{0'\ I R \TO '\ 0 20.08.01 /2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO EVE:'1TUAL E FL'TCR\ 
DE SERVIÇOS DE RECl PERAÇÃO DA 
PAVIME:'1TAÇÃO A~FÁLTICA DL \lALIIA, Ql E 
I~ '\TRE SI CELCBR \\1 O \1l ' '\'ICÍ PIO DE .J0.\0 
LISBOA (\lA) E \ EMPRE~A P \\I( OL SER\ I( L 
LTO.\. , ~ \ FOR:\1 \ .\B \IXO. 

\os' int~ dws do mês de Agosto do ano de 20 18. de um lado. o \l{;~ICÍPIO DE JOÃO LISBOA. 
pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 11° 07.000.300 0001-1 O. com sede 
admmistrativa na\\. lmpt.:ratri/ n 1331. Centro. representado pelo Secretário :\hmicip<.tl de 
lnfra~:strutura e lksemohimento l lrl1.mo ~r .JOAQl L\1 M.-\OEIRA "'ETO. hrasileiro. casado. 
agent~ p\)lítico. portaLhH· da c0dula d~ td~nttdad~ de n' X2S2193ó ")~J>-\1.\ e do(. Pl n 25-L61h 673-
49. dor.t\ .mte deno111tnado sunple-.mente de {'():\r R.\ L\\ TE e. do outro lado. a empresa 
PA \ ICOL SER\ ICE LTDA .. pessoa jundica de dirctto privado inscrita no CT'\PJ sob o n° 
16.724.567 0001 -40. com sede n.t Rod BR 010 Km 81 s n Palmeiras Ulianópolis- PA. neste ato 
repr~sentuda por seu procurador Sr. Ronilson Silva Soares, brasileiro, casado. contador. portador da 
ceduln de ident1dade de n 564616966 ~CSP-~1A c do CPF n 631.754 953-20. dor~n .mte denominada 
..,jmpksmenl~ de CO'\'TRAT \DO. tendo em vista o que consta no Pregão Prc-.encial n" 037/20 I H
( Pl.. 4lll' pa:-...,,1 " 11llq~r ,tr 1!:-.tl! 1nstrum~nto 111lkp~nd~ntem~nt~ de tnlll'íLII<;ào. 11.1 p.trte em que u1 1. 

l'-.tc não C\lllllitar. rc-.\lh em. de comum acordo. cekhmr tl pre.,enlc contrato. regido pela I e i n('l 
I 0.)20 0:2 e I e1 n° X.6ó(> l)3. mcdr.mte as clausulas c condições seguintes: 

CLAl iSl LA PRIMEIRA - DO OB.JETO 
l onstitu1 objeto deste contrnto ,1 prl!stnção eH!ntual c futura de SI! I"\ iços de recuper.tção da 
pa' imcntaçào .tsl~\lticn d.1 malha ,·i ária do município de João l ishoa (M \ ). em conformidade com o 
Pregão Prc'icncia l n' OJ7/20 18- ( PL c seu-, .tlll \lh. LJlll: md~pendentl! de tr,tn'>Lnç.lo mle:!-r.tn este 
in:-.ll''lmento 1 tra l\ldlh o-.; lin" l' cl~itos kg.ais. O presente contrato esta consubstanciado no 
prol:edimcntu ltcit.ttúrio reall/adü na fórma d.t Let n I 0.520 2002. 

CLÁUSt LA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
"-.n e\ecuçào do obJetO Jo presente Contrato. obriga-se a CONTRATADA a em i dar todo o empenho c 
dedicação nec~.:ssários ao fit.:l e adequado cumprimento dos encargos que lhes são conliados. 
l)hn g.mdo-sc .11 nd ,1 

I) iniciar 1 ~\ecuçfto stllncnk apllS o recebimento da ordem de ser\ iço fornecimento. emittd.t peln 
-.,ctor cumpclentl! da Prd~itura \ lumc1pal dt.: .loüo I i .... bLl'-1- \1.\. cuja-. CL)pl.h dc\l!n1o <;er .tprc-.,ent,ldas 
em anôo .ts r~:spcl:ln as nota-. fiscais parJ efeito de p<tgamento: 
Il) respeitar o praLo estipulado por este contrnto para a execução do objeto; 
lll) repnr.tr. corrigu. remo,er ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do contrato 
em que Sl' 'criticarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
IV) conH.nicar '' li\( \I 1/ \~\o qualquer m~gularid,tde e pro,idências a serem tomadas na 
e:\~cuçiio do objeto. 
V) l~lcilitar {1 I I~C \I 1/ \(, \o o .tlc-.so aos procedimento.., e teLnlc<~s <~dot.Kio-.. 
VI) re-.pond~r 1ntcgralment~ pllr perdas e danos que 'ier a causar ao CO '\r I R.-\ I \~I E ou a ten:em1s. 
em r<vào de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sun ou dos seus prepostos. independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que esti' er sujeita; 
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VIl) L\1anter dur.mte n pra;o <..k C.\.I!Cu<r,\0 do Contrato as e'-:igência::. de habtltt•l<;iio e qualificação 
e:-;igidas na licit<.tçào: 
VIII) O licitante C()\, I R.\ rADO(A) n!5ponderá. perante o usuário. por C\entuais danos morais e 
materiais resultantes da utilin1ção do objeto da lici tação. independentemente de culpa: 
IX) Regtstrar os sef\ iços no CRI:\: 
X) Cumprir todas as leis. n:gulamentos e determinações Lhts autoridades constituídas. em especial o 
( Kltgo d~-.· OhLI' e de Postut.l dest~..· i\lunicipio: 
XI) I tmwr todas .ts m~-.·dida .... de .... egurança no trahalho tats como. ~m,tliz,tçJtl -\(.1\ertência. A\ i .... os. 
Tapumes. enfim. todos os meios necessúrios a C\ itar acidentes ou outros impn.!\ istos: 
XII) Rcspondl.'r de maneira ab'íoluta e mescusán!l pel,t perfeita tccntca dos sen iços. quanto ao 
pt"l)cesso de aplicação dos materiais. inclusi' e suas quantidades. competindo-lhe. também. a dos 
::.en tços que. nJo acettos pela fiscalização da C ()~TRATA'\ lE. dl.!\ am ser refeitos. 
XIII) Facilitar ú l·ISC ALIIAÇ ÀO o acesso aos procedimentos e tecnicas adotados: 
.\1\) lli:tuar a matricula dl)' scf\ i\·osjunto ao 1'\SS 

P \R,Ü.RAFO ('\I( O - \CO'\ I R\ I A:'\ I F não aceitara. sob nenhum prl.!texto. a transferência de 
rl.'sp~ms,thtl idade Ja lO I R \ T .\[)A p<.tra outras l.!ntidades. sejam tàbncantcs. tecn1cos ou quatsquer 
outros. 

CLÁl'Sl 1LA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
P.tr,t gM.mttr o lid cumprimento do obJeto dcstc Contrato. ,t CO'\ fRA 1 \ '\:TL "e compromete a 
I) l: letuar o pagan11.:nto na forma con\ cncionada ncstl.' instrumento. desd~ que pn.:cnchrd,ts as 
fornhtltdadl.!.., prc\ istas nc::-.h.' Contratl). 
11 l De..,ignar um s~:rYidor para. na qualidade de fiscaL ,tcompnnhar a e\ecuçào do ohj~:to deste 
Contrato: 
111) Comunicar a contratada. atravt!s do servidor designado. qualquer problema que ocorra na execução 
do objeto 

C L.Ál ~l L\ Ql \RT \ - DO PR\ZO 0 .\ \'IG~:NC I \ E EXECl (\O DO CO~TRATO 
I) ( > pr.11 1 d~-.· 'lgl.'tll..t,t d.t \t,l d~ Re!;t'tro de Pre~,."os sl!r,t de 12 ( do;c) me se.., ..... l.!ndo 'ed.td.t .t sua 
prorrogaç5o: 
IIJ \ ,i.,~ncia do presente contrato scra ate 31 (trinta c um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições pre\istas na Lei n° 8.666. 93. 

PARÁGRAFO ÚNICO -O praLo para a execução do objeto deste contrato é imediato. conttmllC as 
lll'l'~o.'ssrd,tdes d.t \ecretari,t \lunictpal de Infraestrutura e Dcsell\oh imemn llrhann 

C I \l ~ l L.\ Ql 1'\ I A - I) \S ( 0'\1)1( ÕES DA E'\TREGA 
I) \ l 0'\ I R.\ I :\D \ de\ l.'ra pl,tne.tar o lornl.!ctmento sen IÇO a medida que for solicitado pdo gestor 
do contrato: 
li) O objeto será entrl.!gue e\ecutado imediatamente nos dias. locais e horários designados pelo gestor 
do contrato e. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
111 l O rccehtmento .... omente ''-'r,t eon..,tderado efetuado .tpós a anúlise mmuciosa pelo sen idor 
r~o.'"J'1lm .... ú' I.' I. o qual 'cnlkarn l' .ttest,m.t se o obJeto e\ecutado entregue atemk as l!sp~:ci tic,tçües 
~-. "~ida ... pdo edital 
111 l 0.11 caso de n oh! I.' to não atl.!ndl.!r as espectlicações. a Contratada prO\ idcnct,trü a 
substituiçãofcorreçàl, dos mc'imos. no prazo máximo de 12 (doze) horas. 
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CLÁ l iSl iLA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços. se estiverem em perfeitas condições, atestado pela 
CO~TRA TA. fl:. será recebido por servidor especialmente designado. que assinará o termo de 
recebimento. 
li) O termo de n:cebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas a~ 
condições especi licadas no termo de referência. bem como as especificações apresentadas na Proposta. 
111) Os produtos scn iços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela respectin1 área solicitante e atendidas as especificações c condições exigidas neste 
edital. 
1\ ) Em hipótese alguma ~crá aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ticando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade. 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas. 'isando a 
apresentação da qualidade dos produtos ser' iços. 

CL.\LSVLA s f:TI:\L\ - DAS CO~DI('ÕES DO PAGA:\IE~TO 
I) O pagamento a contratada scra efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) dias 
após a aceitação definiti\'a dos produtos'sen iços. com apresentação das notas fiscais do( a) 
fornecimento.l::xecução dos Sen iços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento prestação dos sen iços. ú medida que forem entregues os mesmos. não de' endo estar 
'1nculado a liquidação total do empenho. 
111) Para fa?er ju-, ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto ús notas liscais. compn.)\'açào 
tk sua adimpl~n~.:ia com as I Mendas :\acionai. Estadual e Municipal. regularidade rdati\ a a 
Seguridade Social e ao hmdo de Garantia por fcmpo de erviço - f"GTS. com a Justiça do frabalho 
(Certidão NegatiHI de Débitos rrabalhistas- CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que 
pon entura incidam sobre os produtos contratados. inclusi\ e quanto o Imposto sobre Sen iços de 
Qualquer 1'\atureta- ISSQ . 
I V) •\ periodicidade dos pagamentos será mensal. 
\ ) PMa Iins de pagamento. a contratante re"ponsahiliLar-se-á apena .... pelo ... produto'> sen iÇ\h 
de' idamente auto1 itados c certificados pelos gestores do contrato. 
\ I) A atestação da tlHura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao liscal do contrato ou 
outro sl!n idor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura. a contratante de,olverá o documento 
fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as medidas 
.... aneadoras ou comprO\ c <I correção dos dados contestados pela Contratantl!. 
\ 111} No caso de faturas emitidas com erro. a contagem de no\o pra;o iniciar-se-a a partir da data de 
rL·cehimcnto do '-k1cumento corrigido. 
IX) , \ contratante resen .1-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento apos a atestação de que 
os produtos foram entregucs/e:-..ecutados em conformidade com as especiticações do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações de\ idas pela contratada 

CLÁl 1Sl LA OITA \'A - 00 V \LOR CONTRATADO 
O ,.llm dn pre .... ctltc contr<lto e de R) 7:ill 000.00 ('>deccntos e cinqüenta mil reai .... ) 
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CL.\l JSLLA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO 
, \s dcsp~:sas tkcom:ntes d.t contrat,tção correrão à conta dos seguintes r~:cursos · 

15 -1 ~ 1.0007.1-007 - Pa\ imcntaçào Recuperação de V i<tS Urban .. ts 
-1.-1.90.51 Obras c lnstal.tçocs 

CL Ü ~l L\ DÊ( 1\IA - I)\ F l~CALILAÇÃO DO CO'\TR \TO 
I),\ C\.ecução do ohll.!lO do presentl.! contrato sem feita dtretaml.!nte a SI· CRI- I r\RI.\ \.1U ICIPAl DE 
I'\ I R \ES I RL Tl R\ E DLSE \'OL Vl".1ENTO URB \'\lO c atestado por sen idor desta instituição. 
des1g1htdo par.t esse lim. 
li) O n:spo1NI\ el pelo recebimento anotara em registro proprio todas as ocorn.:ncias. 
11 P \ ">ccrct.tria \ lunicip.tl de Infraestrutura e lksell\ oh imento l rbano C.<tbern ,\ fiscalização da 
C\.ecuçào dn nb_p:to Para tanto. serão noml.!ados liscats que ter .lo poderes para c:-. tg1r da contratada o 
pcrlcllo atenduncnto .ts cl:ltlsula.., contratuais. 

C LAÚSl iLA DÉCIMA PRIMEIRA - CRrn::RJO DE REA.JUSTE 
I) Os preços serão lhos e trrcajust.t\eis. 1!\.Ceto nas hipotcses dl.!corrl.!ntes e de\ idamente compro' adas 
das situaçl>cs pre\ 1stas na altnea ··d .. do 111CisO li do art. 65 da I e1 no 8.666 1991. 
li) Par,t rcst.tbekccr a rd.tçào qui! as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada c a 
retribuição d,t Admmistração para a just~t remuneração. scra efetuada a mJnutcn~rão do equilíbrio 
ecunômico-linancciro inic1al do contrato. na forma da alínea .. d .. do Art. 65 Lia Lei n." 8.666 93. 

CLÜ Sl'L\ OtC 1:\IA SEGl "DA- DA RESCISÃO DO CO:\'TRATO 
-\ ith~\.ccuç.Jo total ou parcial do contrato en':>cja a sua rescisão. se hou' c r uma das ocorr0ncias 
prc:-.\. ntt~s nos artigo:-. 77 ,, X I da I c1 n S 666 lJ1. de 21.06 93 
I) Constitw:m moti\ o para rescisão do(_ ontrato: 
a) O niio-cumprim\.•nto de cl,tusul.ts contr,ltuais. especificações~ pra1os 
h) O cumpnmento irregular de cl.tusul~b contratuais. l!speciticações c lentidão do seu cumprimento. 
h~' ando a Administração a comprm ar a impossibilidade da conclusão dos sen iços ou fornecimento 
nos prt~zos estipulados 
c) ,\ parai isação da e\.ccuçiio do sen iço. sem justa causa e pre\ ia comunicação a r\dministraçào. 
d O des~lluldim\.'lltl d.ts dctcrmin;Içõcs regulare'> d.t autoridade dcsign.td.t p.m.1 acompanhar c 
liscali1.ar a sua e.\ecw;ào. assim como as til! seus superiores. 
c) O cometimento reiterado de l~tltas na sua execução. anotadas na forma do parügrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° S 666. de 21 de junho de 1993. 
t) ,\ decretação da l~tlência ou instauração da insolvência civil. 
g) \ dissolução da ..,ociedade ou o l~1lccimento do contratado. 
hl t\ alteração --;octal ou a modilicaçào da tinalidadc ou da estrutura da empresa que prejudique a 
e.\ccuçào dl) contl'\ltll . 
i l Razões tk imcrcssc público. dl.' alta reledinc1.t e ,unplo conhecimento justiticad.ts e dcterminad.ts 
pela mú:'\ima autoridade ,\dminlstnllÍ\ a a que esta subordinado o contratante c c~aradas no proc\.·s~o 
Admtnistrati\ o a qui.! se rckre o contrato. 
j) \ supn:ssão. por parte da . \dministraçào. dos sen iços. acarretando modi ti c ações do valor inici,tl do 
contrato alem do limite permitido no parúgrafo primeiro do artigo 65 da lei n(' 8.666. de 21 de junho de 
1991 
!... ) \ su-;pensào de ~ua e\.ccuçào por ordem escnta da \dministraçào. por pra:to :--oupcrior a I ,O 1 C\.'lll~l e 
'lllt\.') dia--.. ~aiHl \.'1\1 caso de cal.unidade pública. gra' e perturbação da ordem interna ou guerra. ou 
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<linda por repetid.t::; su::;pensões que totaliLem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas c contratualmente imprevistas desmobiliLações c 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
I) O atraso superior n 90 (no,cnta) dias dos pagamentos de' idos pela Admini::;trução decorn.:ntes dos 
scn iços nu parcelas dcsh.:-.,. já n.'cl."bidos ou executados. sah o em caso de calamidade pública gnn c 
perturbação da ordem interna ou guerra .tssegurado ao contratado o direito de opt<~r pela suspensão do 
cumpriml!nto de suas obrigações ate que seja normaliLada a situação. 
m) A não-liberação. por pane dn Administração. de área. local ou objeto para e:\ecução de ser\'iços. 
nos pra;os contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especi ticadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortu ito ou força maior. regularmente comprovada. impeditiva da execução do 
contrato 
o) O descumprimento do disposto no inci-.;o \'do urt. 2.7. sem preju110 das s.mções penais cabiH!is. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a cessão ou 
transter0ncia. total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão execução do contrato. 

CLAÚSULA OltCIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
'\ào e permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CL.ÁlJSl 'LA Dl::ClMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O de-.cumprim~nto. total ou p.trcial. d~ qualquer das obrigações ora estabelecidas. suJeitará a 
contratada às sançõc!s prc' istas na Lei n° I 0.5?..0 2.00'2 c Lei n° 8.666 93. garantida pré\ ia c ampla 
defesa em processo administrati\ o. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
~o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
t''\ecuçi\o contratual. o .tdjudicatário ticará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida prc' i.t 
defesa em regular processo administrati,o: 

.t) \lhcrtencia: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de part1c1par de licitações e impedimento de contratar com a 

Prdcitura Municipal de João Lisboa -MA: 
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO~EGC~OO 
O atraso na e'\ecuçào do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% (um 
por cento) por dia. calculada sobre o \Olor total do contrato. até o limite de 30% (tri11la por cento) do 
respccti\ o 'alor: 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
C aso o atraso sc_1.1 supenor a dois dias utcis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratuaL cabendo à Administração Pública promover as medidas cabÍ\·cis: 
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P.\RAGRAFO Ql ARTO 
O d~scumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto contratado 
implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

P \R.\GR.\FO Ql'I"TO 
J\ aplicação da:-. p~nalidades serú precedida da conc~ssão da oportunidade de ampla dcresa por parte do 
adj ud 1catúrio. na l(mn<~ da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os Hllores resultantes da ap licação das multas previstas serão cobrados pela 'ia administrati\ a. 
de' ~ndo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos. a contar da data de recebimento da 
comunicaçfw. ou. ~~ nào atendidn. judicic.1lmentc. pelo rito ~ com os encargos d.1 execução liscal. 
asst:gurado o contraditlll·io c ampla defesa: 

PARÁGRAFO SÉ lli\10 - ,\s multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

C l. \t Sl LA OÉCI\1..\ Ql'I~TA - DO FORO 
I ic.1 eleito o l'nro da cidade d~ .loào Lisboa- MA. com renúm:ia expressa de qualquer outro. por mais 
pm ikgiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 

L para firmeza e como pro\'a de assim haverem. entre si. ajustado e contratado. I! lawado o pr~sentc 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
contratada e pel s test '11unhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (\IA). 20 de Agosto de 2018 

Secretário Mlll icipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

li') 11:::..\ll '\liAS: 

ll'i···<;~
(1'1.~~- &1/ 

6 


